
      
 

A Administração Municipal de Santo Ângelo, por meio da Secretaria da Cultura e Esportes 
TORNA PÚBLICO o resultado d
INABILITADOS do edital FMC nº 02/2021 Chamamento Publico "Auxilio Cultural", 
conforme segue os beneficiários

1 Anildo Romeu 
2 Antônio Pedro Abreu Ferreira
3 Beatriz Gonçalves 
4 Carlos Alex Batista Alves 
5 Carlos Eduardo do Nascimento
6 Cesar Alison Reis Benites
7 Claudinei Silva dos Santos
8 Clayton Luis Cardoso
9 Clovis Pinheiro Carvalho Junior

10 Danieli Maciel dos Santos
11 Danilo Matzenbacher
12 Denise Reis 
13 Eduardo Henrique Dutra
14 Eduardo Riquinho 
15 Eliane Leal Rodrigues
16 Elias Barros Guimarães
17 Érica Rafaela Arenhart
18 Erica Romeu 
19 Ernesto Romeu 
20 Estelina Franco 
21 Fabiane da Silva Koaski
22 Fabio Cirilo Santos Dalla Costa
23 Fernando Oliveira Pereira
24 Floriano Romeu 
25 Geovane Erik Reis Benites
26 Hilber da Silva Lima 
27 Irma Gonçalves 
28 Isabeli do Carmo Alves
29 Isabelino Gonçalves 
30 Janaina Nunes Franco
31 João Francisco Cocaro Ribeiro
32 Joao Paulo Steinhaus
33 Jorge Gonçalves 
34 Laura Vitória Wobeto Basso
35 Leonam Rafael Arenhart
36 Lorenzo Rossini 

                                   

HOMOLOGAÇÃO  

EDITAL FMC Nº 02/2021 

A Administração Municipal de Santo Ângelo, por meio da Secretaria da Cultura e Esportes 
TORNA PÚBLICO o resultado dos BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS 

do edital FMC nº 02/2021 Chamamento Publico "Auxilio Cultural", 
os beneficiários selecionados: 

Antônio Pedro Abreu Ferreira 

Carlos Alex Batista Alves  
Carlos Eduardo do Nascimento 
Cesar Alison Reis Benites 
Claudinei Silva dos Santos 
Clayton Luis Cardoso 
Clovis Pinheiro Carvalho Junior 
Danieli Maciel dos Santos 
Danilo Matzenbacher 

Eduardo Henrique Dutra 

Rodrigues 
Elias Barros Guimarães 
Érica Rafaela Arenhart 

Fabiane da Silva Koaski 
Fabio Cirilo Santos Dalla Costa 
Fernando Oliveira Pereira 

Benites 
 

Isabeli do Carmo Alves 
 

Janaina Nunes Franco 
João Francisco Cocaro Ribeiro 
Joao Paulo Steinhaus 

Laura Vitória Wobeto Basso 
Arenhart 

 

A Administração Municipal de Santo Ângelo, por meio da Secretaria da Cultura e Esportes 
RIOS SELECIONADOS e 

do edital FMC nº 02/2021 Chamamento Publico "Auxilio Cultural", 



      
 

37 Lucas Segatto Leite 
38 Marcelo Cardoso do Carmo
39 Marcelo Londro 
40 Maria Eduarda Welzbacher Machado
41 Mariela Marasca Weirich
42 Matheus D Escobar Dornelles
43 Máxima Gonçalves 
44 Miguelina Romeu 
45 Naijan da Silva Messa
46 Natalia Fernandes Garai
47 Odilon Alcebíades de Oliveira
48 Paula Benites 
49 Rogerio Antunes de Almeida
50 Rogerio Velci Peppe 
51 Sabrina Lisiane Reis Benites
52 Santa Gonçalves 
53 Silvio Cesar Ribeiro 
54 Silvio Reis 
55 Teresa Fernandes 
56 Tiago Olmiro Machado de Quadros
57 Valeria Lisboa Borges
58 Victor Mumbach Fontana
59 Willian Fernandes 

 

Conforme artigo 4.7.2. e 11.1.
parte integrante do edital, sendo inabilitados as seguintes pessoas:
 
1 Guilhermo Romeu  
2 Celite Oliveira 
3 Luana Carolina Policena
4 Mariano Reis Benites 
5 Tania Rovenia Bisonhin da Silva Ledur
 

A publicação completa dos projetos poderá ser acessada pela 
https://pmsantoangelocultura.abase.com.br/site/conteudos/3933

Da presente decisão cabe recurso, no prazo de 10 a 12 
14hs as 17hs exclusivamente, conforme o Art 9.1.

 

                                   

 
Marcelo Cardoso do Carmo 

Maria Eduarda Welzbacher Machado 
Mariela Marasca Weirich 
Matheus D Escobar Dornelles 

Silva Messa 
Natalia Fernandes Garai 
Odilon Alcebíades de Oliveira 

Rogerio Antunes de Almeida 
 

Sabrina Lisiane Reis Benites 

 

Tiago Olmiro Machado de Quadros 
Valeria Lisboa Borges 
Victor Mumbach Fontana 

Beneficiários INABILITADOS 
 

11.1. não foi incluído o anexo I  declaração devidamente assinado, 
integrante do edital, sendo inabilitados as seguintes pessoas: 

Luana Carolina Policena 

Tania Rovenia Bisonhin da Silva Ledur 

A publicação completa dos projetos poderá ser acessada pela 
https://pmsantoangelocultura.abase.com.br/site/conteudos/3933-auxilio-

Da presente decisão cabe recurso, no prazo de 10 a 12 de Novembro, das 9hs as 12hs e das 
hs as 17hs exclusivamente, conforme o Art 9.1. 

Jacques Gonçalves Barbosa 
Prefeito Municipal 

 

não foi incluído o anexo I  declaração devidamente assinado, 

A publicação completa dos projetos poderá ser acessada pela página 
-emergencial-cultura  

embro, das 9hs as 12hs e das 


